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EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS
 ESTADO DO PARANÁ 
 TERMO DE ADITIVO - Nº 001 AO CONTRATO Nº 102/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis.
 CONTRATADO: A. M. MENDES – ACESSÓRIOS – EPP.
 CNPJ: 06.009.600/0001-05.
 OBJETO: Reequilíbrio de valores dos Itens 05, 10, 14, 15 e 18, gerando acréscimo do 
valor de R$ 4.328,14 (Quatro Mil Trezentos e Vinte e Oito Reais e Quatorze Centavos).
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 
8.666/93.
 DATA DE ASSINATURA DO ADTIVO: 04/12/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 205/2019.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ.
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: RUELA & RUELA LTDA.
 CNPJ: 03.966.404/0001-22.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE ETANOL, GASOLINA COMUM, DIESEL S-10 E DIESEL CO-
MUM PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 VALOR: R$159.280,00 (CENTO E CINQUENTA E NOVE MIL DUZENTOS E OITENTA 
REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
 DATADO DE: 22/11/2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 137/2019
 b) Licitação Nrº              : 65/2019
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 22/11/2019
 e) Objeto Homologado   : AQUISIÇÃO DE ETANOL, E DIESEL S-10 
PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 04.122.0000.2.002. - Manutenção de Gabinete do Prefeito
 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
 12.361.0160.2.020. - Manutenção do Transporte Escolar
 12.361.0160.2.020. - Manutenção do Transporte Escolar
 12.361.0160.2.020. - Manutenção do Transporte Escolar
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal
 10.304.0180.2.030. - Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária/Epidemiológica
 15.451.0190.2.033. - Manutenção Divisão Limpeza Pública
 15.451.0190.2.033. - Manutenção Divisão Limpeza Pública
 15.451.0190.2.035. - Manutenção da Divisão de Praças, Parques e Jardins
 15.451.0190.2.035. - Manutenção da Divisão de Praças, Parques e Jardins
 20.608.0190.2.039. - Manutenção da Divisão Meio Ambiente e Agricultura
 08.244.0200.2.043. - Manutenção do Conselho Tutelar
 08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência Social
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: RUELA & RUELA  LTDA
 CNPJ/CPF: 03.966.404/0001-22

 Valor Total Homologado - R$159.280,00
 Florestopolis, 22 de novembro de 2019. 

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

  Amparado pelos fundamentos expostos no procedimento administrativo nº 142/2019, da 
Prefeitura do Município de Florestópolis, e pelo disposto no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 
RATIFICO a Dispensa de Licitação para Contratação de empresa especializada para emissão de laudo 
técnico atestando o funcionamento do sistema de alarme de incêndio do Hospital Municipal Santa 
Branca e treinamento de brigada de incêndio para servidores do mesmo e contratação da empresa M. 
CASTRO ENGENHARIA LTDA - ME, pelo preço total de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais). 
 Florestópolis, 04 de dezembro de 2019. 

Nelson Correia Junior
Prefeito do Município de Florestópolis

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

  Amparado pelos fundamentos expostos no procedimento administrativo nº 143/2019, da 
Prefeitura do Município de Florestópolis, e pelo disposto no artigo 24, inciso XVII, da Lei nº 8.666/93, 
RATIFICO a Dispensa de Licitação para Realização de Revisão Preventiva (30.000 Km) em Veículo da 
marca Ford, modelo KA, placa BCC – 9220, utilizado pelas Unidades Básicas de Saúde do Município 
e contratação da empresa ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA, pelo preço total de R$ 573,98 
(Quinhentos e Setenta e Três Reais e Noventa e Oito Centavos).
 Florestópolis, 04 de dezembro de 2019. 

Nelson Correia Junior
Prefeito do Município de Florestópolis

PORTARIA Nº. 017/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são 
conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2016-2017 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). EDIVALDO APARECIDO TREVISAN, ocupante da Função do Cargo de AGENTE 
DE SANEAMENTO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de maio de 2016, 
regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Instalação e Manutenção de Sistemas 
de Água, pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do 
dia 09 de dezembro de 2019 à 07 de janeiro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 08 de 
janeiro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do 
Paraná.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos qüatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

NATAL ALVES DA SILVA
DIRETOR SUPERINTENDENTE DO S.A.A.E 

DECRETO Nº311/2019
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por lei, 
 D E C R E T A :
 ARTIGO 1º - Fica exonerado “a pedido“,  nos termos do artigo 32 da Lei nº 1.550/2008 
(Estatuto do Servidor), a partir do dia  01 de dezembro do ano de  2019, à SRª ANDRESSA MECCA 
RIGO, RG.10.311.607-4 - SSP e CPF.075.093.399-28,  Servidora Pública Municipal,  pertencente ao 
quadro de pessoal temporário,  contratada por prazo determinado – PSS,   admitida em 06 de novem-
bro  do ano de 2018, ocupante da função do cargo de PSICOLOGO I, lotada na Fundação Municipal de 
Saúde,  Entidade desta Prefeitura Municipal.
 ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, revogada as disposi-
ções em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.

 PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos                                                                  

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI    
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  163/2019
 Processo dispensa nº 93/2019
 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS 90839196920
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A CAPACITAÇÃO DE PRO-
FISSIONAIS DO CREAS/CRAS, REDE DE PROTEÇÃO, CONSELHO TUTELAR E COMUNIDADE
 VALOR: R$-6.000,00 Seis Mil Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        3300         16.004.08.244.0008.6031           934 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
        3310         16.004.08.244.0008.6031           936 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
        3320         16.004.08.244.0008.6031           940 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 04/12/2019 – ATÉ   03/06/2020
 DATA DA ASSINATURA: 04/12/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,04/12/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  164/2019
 Tomada de preços nº 12/2019
 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA A R DE CARVALHO - PAVIMENTACAO - ME
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
EXTENSÃO E RECAPEAMENTO EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO NA RUA MANOEL PAL-
MA CANO E RECAPEAMENTO EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO NA RUA AURORA
 VALOR: R$-166.245,33 Cento e Sessenta e Seis Mil, Duzentos e Quarenta e Cinco Reais 
e Trinta e Três Centavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         6300          24.002.15.451.0018.2055             0 4.4.90.51.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 04/12/2019 – ATÉ   01/05/2020
 DATA DA ASSINATURA: 04/12/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,04/12/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  165/2019
 Processo dispensa nº 94/2019
 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ELETRO BRAZ OBRAS ELETRICAS - EIRELLI
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA MONTAGEM DE PONTOS E ENFEITES NATALINOS NO MUNICÍPIO, COMPREENDENDO A 
MONTAGEM DOS SERVIÇOS NO PERÍMETRO URBANO COMO: AVENIDA PRINCIPAL, AVENIDA 
BEIRA LAGO, EM VOLTA DO LAGO E ESPERANÇA DO NORTE, MEDIANTE MÃO DE OBRA E FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS
 VALOR: R$-17.500,00 Dezessete Mil e Quinhentos Reais
 Dotação:
DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         5500          22.002.04.695.0026.2048             0 3.3.90.39.00.00        Do Exercício
 DURAÇÃO: 04/12/2019 – ATÉ   02/03/2020
 DATA DA ASSINATURA: 04/12/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,04/12/2019

TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO CONTRATO Nº 56/2016
 O Município de Primeiro de Maio e Edwald Ananias dos Santos, celebram o presente 
aditamento ao Contrato original, na forma abaixo:
 CONTRATANTE: Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, pessoa jurídica de di-
reito público interno, com sede à Rua onze, 674, inscrito no CNPJ nº 76.245.059/0001-01, neste ato devi-
damente representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sra. Bruna 
de Oliveira Casanova, brasileira, solteira, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-
00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 873, e
 CONTRATADA: O Sr. Edwald Ananias dos Santos, portador do RG nº 1.095.668 SSP/PR 
e inscrito no CPF nº 223.164.699-49, residente e domiciliado na Rua Seis, nº 645, centro, nesta cidade 
de Primeiro de Maio, PR.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e na Cláusula Sétima do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 56/2016, onde o objeto do presente contrato é a locação de imóvel situado 
a Rua Oito, nº 425, no Centro deste município para instalação do Conselho Tutelar do Município de 
Primeiro de Maio, conforme especificações que integram ao Processo de Dispensa de Licitação nº 
25/2016, celebrado entre as partes em 09 de junho de 2016 pelo presente instrumento vêm aditar o 
contrato original pelo prazo de 12 (doze) meses, passando a vigorar até a data de 07/12/2020 com o 
valor mensal de R$ 904,67 (novecentos e quatro reais e sessenta e sete centavos).
 Primeiro de Maio - Pr, 03 de dezembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

EDWALD ANANIAS DOS SANTOS
Contratado

TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO CONTRATO Nº 104/2017
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa INGÁ DIGITAL LTDA - ME, celebram 
o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por seu Prefeito Interino, Sra. BRU-
NA DE OLIVEIRA CASANOVA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 
053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 873, 
Centro, e
 CONTRATADA: INGÁ DIGITAL LTDA - ME, pessoa jurídica, com sede à Cerro Azul, 864 
Zona 02, na cidade de Maringá - PR, CEP 80.030-180, inscrito no CNPJ nº. 14.376.039/0001-12 neste 
ato devidamente representado pelo Sr. PAULO CÉZAR CARDOSO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº. 4.661.148-9/PR E do CPF/MF sob nº. 847.146.119-68.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e o Contrato nº 41/2017, que tem 
por objeto a prestação serviço de suporte e manutenção de web site do municipio, celebrado entre as 
partes em 06 de dezembro de 2017, referente ao Pregão Presencial nº 41/2017, pelo presente instru-
mento vêm aditar o contrato original por 12 (doze) meses, passando a vigorar ate a data de 05/12/2020, 
conforme tabela abaixo:

 Valor Total do aditivo R$ 5.849,76 (cinco mil oitocentos e quarenta e nove reais e setenta 
e seis centavos). 
 Primeiro de Maio - PR, 03 de dezembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

INGÁ DIGITAL LTDA - ME 
Contratado

PORTARIA Nº 4382/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Tornar sem efeito, a contar de 23/12/2019, a Portaria nº 4350/2019, de 23/10/2019, 
que concedeu a servidora do quadro próprio deste município, DENISE RAFAEL SIMIONATO, matricula 
nº 401521, portadora da cédula de identidade RG nº 9.754.659-2 SSP/PR, CPF nº 066.223.839-79, 
licença para tratamento de saúde.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 03 de dezembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

 
PORTARIA Nº 4383/2019

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016, 

EXTRATO DE CONTRATO 
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO 
 CONTRATADO: ROSEMEIRE OBERLE DE ALMEIDA MEI CNPJ sob nº. 20.725.900/0001-03 
 OBJETO: Contratação de empresa para  realização do estudo e apresentação concreta 
do estudo que viabilize a geração eficaz de emprego e geração de renda ao Município, Empresários e 
Munícipes, através do projeto de industrialização com as empresas "privadas" e/ou empresas "públi-
cas" e/ou "sociedade de economia mista" e/ou congêneres, com potencial de se instalar no Município.   
 VALOR: R$ 5.200,00 (CINCO MIL E DUZENTOS REAIS) 
 VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses. 
 REFERÊNCIA: Processo de Dispensa de Licitação 19/2019. 
 FORO: Primeiro de Maio - Estado do Paraná. 
 Publique-se. 
 Primeiro de Maio, Pr. 05 de dezembro de 2019. 

Elenilson Jose Espanholo  - Presidente da Câmara 

EXTRATO DE CONTRATO 
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO 
 CONTRATADO: APP PRIME ME CNPJ sob nº. 34.890.193/0001-15 
 OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços informação 
a ser utilizado em conjunto pela secretaria de comunicação e/ou ouvidoria do Poder Legislativo do 
Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, destinado a receber denúncias e reclamação dos 
munícipes de Primeiro de Maio, Estado do Paraná -, bem como gerar dados e transmitir direto de onde 
as informações forem coletadas para a ouvidoria, e com estas informações os munícipes poderão 
ajudar, cobrar e possibilitar com que o Poder Legislativo atue com mais rapidez e propriedade perante 
o Poder Executivo, de modo a objetivar a melhoria da qualidade e dos trabalhos dos agentes públicos 
e/ou políticos, possibilitando também o recebimento de denúncias feitas pela população através de 
aplicativo para celular exclusivo da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, medida 
que fortalecerá o exercício da cidadania da população Primaiense e subordinação ao princípio da 
transparência e translucidez dos atos públicos e políticos. 
 VALOR GLOBAL: R$ 14.704,00 (QUATORZE MIL SETESSENTOS E QUATRO REAIS) 
 VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses. 
 REFERÊNCIA: Processo de Dispensa de Licitação 18/2019. 
 FORO: Primeiro de Maio - Estado do Paraná. 
 Publique-se. 
 Primeiro de Maio, Pr. 05 de Dezembro de 2019. 

Elenilson Jose Espanholo  - Presidente da Câmara 


